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TERMO DE COMPROMISSO/PLANO DE ATIVIDADES — 

ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

Mantenedora: FACULDADE PROMINAS LTDA. 

FACULDADE PROMINAS DE MONTES CLAROS - PROMINAS. 

CNPJ: 07.254.256/0001-74. 
Endereço: Rua Lírio  Brant,  511, Bairro Melo, Montes Claros/MG, CEP 39401-063. 

Professor Orientador: 

Cargo/Função: Tutor/Orientador. 
Representante da Instituição: Valdir Henrique Valério. 

Cargo: Diretor Geral. 

CPF: 797.646.906-10. 

RG: M4692647. 

UNIDADE CONCEDENTE 

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITURAMA 

Endereço:  AV.  ALEXANDRITA, 1314- JARDIM ELDORADO 

CNPJ: 18.457.242/0001-74 

CPF: 532.963.386-91 	 Telefone: (34) 3411-9500 

Representante legal: CLAUDIO TOMAZ DE FREITAS 

Cargo: PREFEITO 

Cargo/Formação: CIRURGIÃO DENTISTA 

ESTAGIÁRIO 
Nome: LAIZA GONÇALVES DA SILVA 

Curso: PÓS GRADUAÇÃO DIREITO 	Matricula: 231918 

PENAL E PROCESSUAL PENAL 

RG: 595764289 

CPF: 140.760.546-10 

Endereço: RUA QUINZE, 512— RESIDENCIAL  DR.  DIÓGENES DE SOUZA  

E-mail:  

INFORMAÇÕES SOBRE 0 ESTÁGIO 
Vigência do estágio 

Horário de estagio 

Inicio: 02/01/2024 

das: 12:00 as: 18:00 

Fim: 31 /1 2/2024 

horas semanais  CH  total:30 horas 
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CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO — Este instrumento tem 

cNitsaN.. 

pomo  

compromisso da CONCEDENTE em receber o estagiário acima qualificado, observan 

cláusulas do convênio firmado entre a Instituição de Ensino e a CONCEDENTE, bem como 

legislação vigente. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA CARACTERIZAÇÃO DO ESTAGIO — O estágio como ato 

educativo escolar supervisionado, obrigatório ou não obrigatório, desenvolvido no ambiente de 

trabalho, visa à preparação para o trabalho produtivo do educando e para a vida cidadA, fazendo 

parte do projeto pedagógico do curso. Constitui-se  urn  instituto de integração entre a Instituição 

de Ensino e a concedente. capaz de proporcionar o aprendizado de competências próprias da 

atividade profissional e a contextualização curricular, não acarretando qualquer vinculo de 

caráter empregaticio. 
§ 1° — A manutenção de estagiários em desconformidade com a lei n° 11.788 de 25 de setembro 

de 2008, caracteriza vinculo empregaticio do estudante com a CONCEDENTE para todos os 

fins da legislação trabalhista e previdencidria. 
§ 2° — A reincidência na irregularidade descrita no parágrafo primeiro, impedirá a 
CONCEDENTE de receber estagiários por 02 (dois) anos. contados da data da decisão 

definitiva do processo administrativo correspondente. Esta penalidade limita-se a filial ou 

agência em que for cometida a irregularidade. 
§ 3° — A eventual concessão de beneficios relacionados a transporte, alimentação e saúde. entre 

outros, não caracteriza vinculo empregaticio. 

§ 40  - Nos termos da Lei n° 11.788/08. a concessão do estagio e dos documentos necessários à 

comprovação da regularidade do estágio ocorrerá através da celebração do termo de 

compromisso entre o educando. a parte concedente do estagio e a instituição de ensino, com o 
plano de atividades em anexo. A celebração do termo de compromisso deve ocorrer no inicio 
do estagio e  corn  a assinatura dos 3 (três) sig.natários. 

§ 5° - E de responsabilidade do estagiário elaborar o Termo de Compromisso/Plano de 

Atividades, providenciar as assinaturas e entregar a via da IES. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE 
a) Elencar, na cláusula nona deste documento o plano de atividades, em acordo  corn  a 

CONCEDENTE e o estagiário, nele deve constar as atividades que serão desenvolvidas 
pelo estagiário. Este plano de atividades poderá ser aditivado à medida que for avaliado, 
progressivamente. o desempenho do estudante; 

b) Averiguar os casos de possíveis distorções ou incompatibilidade das atividades de 
estagio em andamento, em relação ao que foi definido neste Termo de Compromisso do 
Estágio. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE — Caberá a Concedente: 
a) Apresentar instalações que tenham condições de proporcionar ao estagiário 

realização das atividades propostas; 
b) Designar funcionário do seu quadro de pessoal  corn  formação ou experiência 

profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso de estagiário. para 
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orientá-lo e supervisioná-lo, observado o limite de até 10 (dez) tegiários 

simultaneamente para cada orientador/supervisor; 

c) Elaborar o Plano de Atividades em acordo com a Instituição de Ensino e o estudante; 

d) Encaminhar à Instituição de Ensino, com periodicidade  minima  de 06 (seis) meses. o 

Relatório de Atividades, com vista obrigatória ao estagiário; 

a) A CONCEDENTE se obriga a fazer Seguro de Acidentes Pessoais em favor do 

ESTÁGIÁR10(A), sendo a Apólice n°  591472625 -  Santander  Seguros e 

Prev.S.A. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO (A) ESTAGIÁRIO (A) - 0 estagiário 

obriga-se a: 

b) Executar com empenho o Plano de Atividades elaborado de comum acordo com a 

CONCEDENTE e a INSTITUIÇÃO DE ENSINO; 

c) Conhecer e cumprir as normas e recomendações internas da CONCEDENTE. em 

especial as que resguardam o sigilo de informações técnicas e tecnológicas; 

d) Elaborar relatório de estágio na forma. prazo e padrões estabelecidos pela instituição de 

ensino e/ou pela CONCEDENTE; 

e) Informar a CONCEDENTE qualquer alteração na regularidade de sua matricula bem 
como na frequência escolar. que possam de alguma forma alterar os requisitos exigidos 

pela lei para caracterização do presente estágio (artigo 3°, inciso I da lei 11.788/08); 

f) Informar a instituição de Ensino, quando suas atividades de estagio estiverem em 
desacordo com as descritas no Plano de Atividades, neste instrumento ou em seu curso de 
formação: 

g) Encaminhar, obrigatoriamente. à INTERVENIENTE e à CONCEDENTE uma via do 
presente instrumento devidamente assinado pelas partes; 

h) Conforme a legislação no 11.788/08. torna-se a OBRIGATÓRIA a apresentação 
periódica do relatório de atividades pelo próprio estagiário para INTERVENIENTE em 
prazo não superior a 6 meses. Ou seja, o relatório de estágio é sim obrigatório, tanto para 
o estagiário que deve criá-lo e entregá-lo ao supervisor/preceptor de estágio da parte 
CONCEDENTE responsável por sua avaliação, como para o supervisor da 
INTERVENIENTE. 

CLAUSULA SEXTA — DA BOLSA AUXÍLIO 
A CONCEDENTE devera pal-zar ao ESTAGIÁRIO urna bolsa mensal no valor  tie  
R$1.300,00( Hum mil e trezentos reais). 

CLÁUSULA SÉTIMA — VIGÊNCIA DO ESTÁGIO 
0 presente termo de compromisso terá vigência de 1 (um) ano. exceto quando se tratar de 
estagiário portador de deficiência. 

4), 
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RESPONSAii 

superior a um ano recesso de trinta dias ou proporcional nos casos de estágio inferior 

	tts. 

§ 1 ° : Fica assegurado ao ESTAGIÁRIO (A) que desenvolva estágio com duraya  °he*  

preferencialmente durante suas ferias escolares. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE 
0 presente Termo de Compromisso de Estagio/Plano de Atividades — terá validade a partir da 

assinatura de todos os signatários (parte CONCEDENTE, ESTAGIÁRIO (A) e 

INTERVENIENTE). 

CLÁUSULA NONA — DO ADITIVO 
0 presente Compromisso pode ser prorrogado através de emissão de um termo aditivo ou ser 
denunciado. a qualquer tempo, mediante comunicação escrita, pela INTERVENIENTE. pela 

CONCEDENTE ou pelo  ESTAGIÁRIO.  com  antecedência  minima  de 5 (cinco) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 
0 presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO será rescindido nos seguintes casos: 

a) Automaticamente, ao termino do estágio; 

b) Por livre e unilateral deliberação da CONCEDENTE ou do estagiário; 
c) Quando comprovado rendimento não satisfatório do estagiário; 
d) Por conclusão, abandono. trancamento de matricula ou mudança do curso realizado pelo 

estagiário; 
e) Por não cumprimento das cláusulas, normas e instruções convencionadas no presente 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO, bem como nos convênios com a 
Instituição de Ensino e no contrato com a CONCEDENTE, dos quais decorre este 
documento 

§ ÚNICO: A CONCEDENTE fica responsável pela emissão do Termo de Rescisão em 3 
(três) vias encaminhando urna via a cada urna das partes envolvidas no processo, caso haja o 
desligamento do estagiário antes do período previsto no presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE ESTAGIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI RA — DO PLANO DE ATIVIDADES: 

Descrição das atividades a serem desenvolvidas no período de estágio: 

1. Leitura e análise de autos; conferência e publicação do DJE; expedição em geral; 
2. Movimentação de autos no SISCOM; carga e descarga de autos,atendimento geral; 
3. Utilização da  Internet  e do correio eletrônico restrita as necessidades do estágio. 

E por estarem de acordo, assinam este Termo de Compromisso e Plano de Atividades  Ds  
reprcsentantes das partes em três vias de igual teor e forma. 
As atividades acima descritas ESTÃO ADEQUADAS ao curso, conforme exigência da Lei do 
Estágio n° 11.788 de 25/09/2008. 



FACU WADE  

Prominas 
Iturama-MG., 02 de janeiro de 2024. 
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Iva onça  yes  da S 
Estagiaria 

ClaudiErtomaz de Freitas 
Concedente 

Testemunhas: 
, 	• 

Nome: 	  
CPF: 79-84. 403\cxx. 

Nome: 

CPF:  

Representante da Instituiçao 
Faculdade PROMINAS 

•‘" 
Laiza 
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Portaria do Recredenciamento riQ 409, de 24/03/2017- publicada no D.O.U, de 27/03/2017, Seção 1, paginas 49 
Credenciada para Educação a Distância pela Portaria  rig.  1.065 do dia 18/10/2018 - publicada no D.O.T.:, de 

19/10/2018,  Sag -do 1, pagina 16 

DECLARAÇÃO DE CURSANDO • 

Declaramos para os devidos fins que Laiza Gonçalves da Silva ,número de matricula 231918, portadorta) 
Carteira cie Intidade 59.576.428-9 SSP e CPF: 14076054610, encontra-se regularmente inatriculadoa. 
freouente no curso de Pós-Graduação Lato Sensu em DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL 
conformidade com a Resolução CNE/CES iY1 .1, de 06/04/2018 e Portaria MEC n9-. 1.004, de 17de agosto 
2017, com carga horária de 720 horas, com inicio em 30/0812022 e com previsão de término ate 30/08/202 
pela Faculdade Promina.s de Montes Claros. 

Por ser verdade firmamos a presente declaração que possui validade por 90 dias a partir da data do sua 
expedição. 

Montes Claros, 30 de agosto de 2022. 

Valdir Henrique Valério 
Diretor Geral 

Faculdade Prorninas de Montes Claros 

Rua Lírio  Brant.  511, Bairro Meio. Montes Claros/NO. CEP 39401-063 
0800 283 8380 - http://www.faculdadepronainas.com.br  
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Autenticação eletrônica 2/2. 
Data e horários em GMT -03:00 Br silia. 
Última atualização em 30 de agost de 2022. 
Identificação: 630e67e011e21 c071 576c4f 
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Página de assinatura 

14076054610 

Laiza Gonçalves da Silva 
PrOMitlaS 

Certificado solicitado por Laiza Gonçalves da Silva (CPF 
14076054610) ocalizacie em iturame -  MG. 

Documento derado por Pr 	(Empresa. ProminaS, CPF i 
responsável: 797.646.906-10) 	

I 

Documento assinado por Pranlirlas (Empresa: rorrainas,  CPF 

responsável: 797.646:906-10) assinou este  document°  por meio do 

IP 35.233.222.183 locallzado em  The Dallas  -  Oregon  - li.inited  States.  
i 
1 i 
1 

Cqu Aqui para Veilf:Ce  Autenticidade 
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ITURAMA/MG 
TRABALHO QUE GERA RESULTADO 

Adm: 2021/2024 

TERMO DE COMPROMISSO 
CONTRATO DE ESTÁGIO  

-1̀t.1., •  

A Prefeitura Municipal de Iturarna/MG, estabelecida à Avenida Alekandrita, n° 1.314, 
Bairro Jardim Eldorado, na cidade de Iturama/MG, Estado de Minas Gerais, CEP.: 
38.280-000, Fone.: (34) 3411 9500 CNPJ N°.: 18.457.242/0001-74 representada por 
Claudio Tomaz de Freitas, na qualidade de Prefeito, designada CONCEDENTE e o 

ESTAGIÁRIO, Sr(a).LAYLA NELI OLIVEIRA DO NASCIMENTO, estudante, 

residente e domiciliada na Rua Cuiabá, 645,Bairro  Sao Joao,  na cidade de Limeira 

do Oeste-MG, CPF n° 079.614.326/98, RG n° 652.344.245-0 SSP/SP, PIS/PASEP 
n° 165.1461517-2, aluna do curso de Direito,matricula com número 2021-02721-

52periodo, e como iNTERVEMENTE a Instituição lturamense de Ensino Superior, 

Mantenedora da FiViA — Faculdade Aidete Maria Alves, pessoa jurídica de Direito 

privado, com atuação na área do Ensino Superior, devidamente inscrita no Cadastro 
nacional de pessoal jurídica do Ministério da Fazenda (CNR.I/MF) sob n2  00.099.845-

0001-86,  corn  sede icpcalizada na Av. Domingos Teixeira, n° 664, Bairro Recanto dos 
Lagos, neste ato representada peio Diretor Geral da FAMA ou quem este 
determinar, celebram o presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO, que se 
vincula ao convênio para Reaiização de Estagio firmado entre a Concedente e a 

Instituiggo de Ensino (interveniente) na data de 21/08/2015, nos termos da Lei n. 

11.788 de 25 de setembro de 2008, conforme as condições a seguir: 

1. 0 estágio tc.-,ra a duração de 10 (dez) meses e 04 dias a começar em 26 de 
fevereiro de 2024, terminando em 31 de dezembro de 2024 na DEFENSOWIA 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ITURAMA, que poderá Ser eventualmente 
prorrogado ou modificado por documento complementar, desde que qualquer das 
partes não peça rescisão, por escrito, com 5 (cinco) dias de antecedência. O 
estagiário não terá vinculo empregaticio de qualquer natureza com a 
CONCEDENTE, em razão deste Termo de Compromisso. 

No período de estagio, c estagiário cumprirá 30 (trinta) horas por semana. O 
horário de estágio  sera  combinado de acordo com as conveniências mutuas, 
ressalvadas as horas de aulas, de provas e de outros trabalhos didáticos e as 
limitações dos meios de transportes. 

3. A ESTAGIÁRIA se obriga a cumprir fielmente a programação do estágio, salvo 
impossibilidade da qual a CONCEDENTE  sera  previamente informada. 
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4. Caso o presente estágio tenha caráter remunerado, a ESTAGIÁRIA receberá a 
BOLSA DE COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL de R$ 1.300,00 (um mil 
e trezentos reais), com pagamento mensal calculado sobre as horas de presença 
demonstradas em CARTÃO DE PONTO, ou outra forma de apreciayao, a criterio 

da CONCEDENTE. 

5. Quando, em razão da programação do estágio, o aluno tiver despesas extras. a 
CONCEDENTE providenciará o seu pronto reembolso. 

6. A ESTAGIÁRIA está segurado contra acidente, pela Apólice de Seguro Proposta 
ric 6795760- TOMO  MARINE  SEGURADORA. 

7. A ESTAGIÁRIA se obriga a cumprir as normas e os regulamentos internos da 
CONCEDENTE, e no caso de inobservância dessas normas, a ESTAGIÁRIA 
responderá por perdas e danos e a rescisão do compromisso. 

8. A ESTAGIÁRIA deverá informar de imediato e por escrito à CONCEDENTI-1. 
qualquer fato que interrompa, suspenda ou cancele sua matricula na Instituição de 
Ensino INTERVENIENTE, ficando ele responsável por quaisquer despesas 
causadas pela ausência dessa informação. 

E, por estarem de acordo com os termos do presente instrumento, as partes o assinam 
em 03 (três) vias, na presença de duas testemunhas, para todos os fins e efeitos de 
direito. 

Iturarna/MG, 26 de fevereiro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITURAMA 

• CONCEDENTE 

'rls,fni try' 

4.YLA NF,  OLEVEE'XJ-1 DO  NASCIMENTO 

ESTAGIÁRIA 

'sr  

exandrita, :3:1 a --Jer6irn Pdcr3da 
—C.N.P.1 18.457.242100C1-74 

—;,,A:NAS GERAIS 
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FACULDADE FAMA 

iNTERVEN1ENTE 

Testemunha 

Nome: 

CPF: 

Testemunha 
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!TURArviA /MG 
TRABALHO ClUE GERA RESULTADO 

rn: 2021/2024 

TERMO DE COMPROMISSO 
CONTRATO DE ESTAGIO 

Municipal de Ttura-na/MG, estabelecida à Avenida Alexandrita, n° 1.314. 
Jx-dirr,  Eldorado, na cidade de Iturarna/MG, Estado de Minas Gerais, 

38.2801-000. Fone.: (34) 3411 9500 rNT-'-.T 	18.457.242/0001 -74 represent2da  or  
Pucii0 Tom=i7 fie T-'reitas, na Qualidade de Prefeito, desianada CONCEDE? E, e 

ESTAGIÁRIA, Sr(a). PAULA ALVES DE QUEIROZ, estudante, residente 
doniiciiiiada na Rua Ribeirão SL'o Domingos, 	480-Avz.102, centro, na cidade de 
7t7,-an-14. CPP  re  156.752-244-7a;  R.G rr.° MG-22.425.70.4- SSWMG. PiS/PASEP 
2D577593003 	de curso 	POS 	*-1,g  tiACÃOLATO SENK5 
---77'-,77•CTA7 	 T'ACULD4DE PROMTNAS 	TDA-17  CULDAD—_-_, 

N°32.435.498/0082-88,situaa's k. Avenida Acesita, n° 555. 
Bairr* Olaria, 	 (Th Ik/F. I. a- o presente TERMO  
DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, que se vincula ao convênio para Realização 
de Es6.0-io firmado entre a Concedente- e a Instituição de Ensino (Interveniente)  
confoitne as ccrd:96es a  sec,--:r: 

1. 0 stág-:.c, terá a d-t.zzaçfzlo de 0'  (urn)  ano a começar em 02 de janeiro de 2024. 
ter4ninando em 31 de dezen-_-_-_-_-o de 2024, que poderá ser eventualmente prorrogado 
ou modificado por docu-_-_-_er_to  complemental-,  desde que qualquer das partes nãc 
pe2. rescisão, po- escrito, com 5 (cinco) dias de antecedência. O estagiário não 
ter& vinculo c.--r.oreza.7.-:cic 	qualquer natureza com CONCEDENTE 	razão- 	 _ 
deite Thrmo de Coni:or::missc. 

2. No período de estágio, o estagiário cumprirá 30 (trinta) horas por semana. :-.; 
hor io de estágio se-á combinado- de acordo com as conveniências mutuas.  

red  Alvadas as -ioi-aq de al:las, de provas e de outros trabalhos didáticos e as  

HI  • ' tacões dos meios de transportes.--II-  , 

"1 	A • s'T.A GT,A'  RIP.  se obriga a cumprir fielmente a programação do estagio, salvo 
ossibilade da .7; Lla" a CCNCEDENTE  sera  previamente informada.  

so  o presente estágio tenha caráter remunerado, a ESTAGIARIA receberá a 

LSA-DE CC3MPLEMENTAÇA-0 EDUCACIOINAL de f1 /4.5 1.300,00 (um mi: 
ezentos reais), com pazarnento mensal calculado sobre as horas de presença 

monszadas em CARTÃO DE PONTO, ou outra forma de apreciação, a critério 

CONCEDENTE. 

.4'57 .2 4:21 
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uando, em razão da programação do estágio, o aluno tiver despesas extras, a 
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Deciaramos p 
ELIAS PAULO 
:turama,  port  
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ministrado em 
União (D.O.U) 
Faculdade  Con  

Por ser verdad 

Portaria de Credenciarnento 	529, de 26/7:717O22 - C.: 'te• 981n7f.2022 

ra os devidos fins que PAULA ALVES DE QUEIROZ, número de matrícula 302972, filho(a) de 
DE QUEIROZ e PRICILA APARECIDA ALVES, nascido(a) no dia 28/01/2001, na cidade de 
or(a) da Carteira de identidade 22525704 SSP e CPF: . 15675224670, encontra-se 
atriculado(a) no curso de Pós-Graduação em DIREITO DA FAMÍLIA E SUCESSÕES , 

onformidade  corn  a Resolução CNE/CES n° 1, de 06/04/2018, publicada no Diário Oficiai da 
o dia 9 de abril de 2018, Seção 1, página 3„  corn  carga horária de 360 horas , pela 
xã.o. 

firmamos a presente declaração que possuí validade de ate 60 dias a partir desta data. 

Timóteo-MG, 2 de fevereiro de 2024. 

Valdir Henrique Valério 
Diretor Gera! 

Avenida Acesita, n° 655, Olaria, Timóteo-MG, CEP 35180-207 
0800 283 8380 - http://www.faculdadeconexao.com.br  
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Prefeitura de 

ITURAMANG 
TRABALHO QUE GERA RESULTADO 

Adm: 2021/2024 

TERMO DE COMPROMISSO 
CONTRATO DE ESTÁGIO  

 

A Prefeitura Municipal de Iturama/MG, estabelecida A. Avenida Aleandrita, n° 1.314, 
Bairro Jardim Eldorado, na cidade de Iturama/MG, Estado de Minas Gerais, CEP.: 
38.280-000, Fone.: (34) 3411 9500 CNPJ N°.: 18.457.242/0001-74 representada por 
Claudio Tomaz de Freitas, na qualidade de Prefeito, designada CONCEDENTE e a 
ESTAGIÁRIA, Sr(a). ADRIANA AGUIAR PAIXA-.0, estudante, residente e 
domiciliada na Av.Tupi, n° 196, Vila Pádua, na cidade de Iturama, CPF n° 
052.042.816-14, RG n° MG-9.358.838- SSP/MG, aluna do curso de P6S- 
GRADUAÇÃO LATO SENSU EM DIREITO PENAL E pROCESSUAL - 
FACULDADE ÚNICA LTDA, CNPJ n° 32.495.498/0001-05, situada na Rua 
Salermo, n° 299, bairro Betânia, na cidade de Ipatinga-MG, mantenedora da 
Faculdade Única de Ipatinga, celebram o presente TERMO DE COMPROMISSO 
DE ESTÁGIO, que se vincula ao convênio para Realização de Estágio firmado entre 
a Concedente e a Instituição de Ensino (Interveniente) conforme as condições a 
seguir: 

1. 0 estágio terá a duração de 01 ano, a começar em 02 de janeiro de 2024, 
terminando em 31 de dezembro de 2024, que poderá ser eventualmente prorrogado 
ou modificado por documento complementar, desde que qualquer das partes não 
peça rescisão, por escrito, com 5 (cinco) dias de antecedência. 0 estagiário não 
terá vinculo empregaticio de qualquer natureza com a CONCEDENTE, em razão 
deste Termo de Compromisso. 

2. No período de estágio, o estagiário cumprirá 30 (trinta) horas por semana. 0 
horário de estágio será combinado de acordo com as conveniências mutuas, 
ressalvadas as horas de aulas, de provas e de outros trabalhos didáticos e as 
limitações dos meios de transportes. 

3. 0 ESTAGIÁRIO se obriga a cumprir fielmente a programação do estágio, salvo 
impossibilidade da qual a CONCEDENTE será previamente informada. 

4. Caso o presente estágio tenha caráter remunerado, o ESTAGIÁRIO receberá a 
BOLSA. D COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL de K$ 1.300,00 (um mil 
e trezentos ,reais), com pagamento mensal calculado sobre as horas de presença 
demonstradas em CARTÃO DE PONTO, ou outra forma de apreciação, a critério,, 
da CONCEDENTE. 

i''refeitura Mur . I cic Iturama 	Alexandrita, 1314 —Jardim  Eldora Ili°  
Telofone (34) 3411 9500— CEP 38.280-000 CNPJ 18.457.242/0001-74 

ITURAMA -- MINAS GERAIS 



iturama/MG, 02 de janeiro de 2024. 

ADR ANA AGUIA PAIXÃO 
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Prefeitura de 

ITURAMANG 
TRABALHO QUE GERA RESULTADO 

Adm: 2021/2024 

5. Quando, em razão da programação do estágio, o aluno tiver despesas extras, a 
CONCEDENTE providenciará o seu pronto reembolso. 

6. 0 ESTAGIÁRIO está segurado contra acidente, pela Apólice TÓKI0  MARINE  
SEGURADORA n° 0000236656. 

7. 0 ESTAGIÁRIO se obriga a cumprir as normas e os regulamentos internos da 
CONCEDENTE, e no caso de inobservância dessas normas, o ESTAGIÁRIO 
responderá por perdas e danos e a rescisão do compromisso. 

8. 0 ESTAGIÁRIO deverá informar de imediato e por escrito A. CONCEDENTE 
qualquer fato que interrompa, suspenda ou cancele sua matricula na Instituição de 
Ensino INTERVENIENTE, ficando ele responsável por quaisquer despesas 
causadas pela ausência dessa informação. 

E, por estarem de acordo com os termos do presente instrumento, as partes o assinam 
em 03 (três) vias, na presença de duas testemunhas, para todos os fins e efeitos de 
direito. 

PREFEIT A 	NICIPAL DE ITURAMA 

(14Uni 

% 

qtr 

° t" eskhn 14  •  

FACULDADE ÚNICA LTDA 

Prefeitura Municipal  tie  Iturama — Av. Alexandrita, 1314 —Jardim Eldorado 
Telefone (34) 3411 9500— CEP 38.280-000 — CNPJ 18.457.242/0001-74 

iTURAMA — MINAS GERAIS 
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TRABALHO QUE GERA RESULTADO 

Adm: 2021/2024  
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Prefeltura Municipal cie ?turama — Av. Alexandrita, 1314 —Jardim Eldorad 
'Telefone 04) 3411 9500— CEP 38,280-000 — CNPJ 18.457.242/0001-74 

ITURAMA — MINAS GERAIS 
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REPOBLICA FEDERATIVA DO BRPS(L 

,ESTADO DE MINAS GERAIS 
- POLiCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTiTLITO DE DENTiFICACÃO 

• 
\,)ASEINATURA 00 TITULAR  

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Cartào de JSO pessoal e intransferível.  
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

no BRAs 
ML  

47> 
C.) Folha 

02 

--ift4a4196 REsamsAveL 4,* 

ama 

Ada  tss 
 MINISTERIO DA FAZENDA  

NSW  Secretaria da Receita Federal 

052.042.816-14  

ADRIANA AGUIAR PAIXAO 

23/1011979  



GRUPO 

Prominas 
ElXrACAO E TECNO4,051A  

FACULDADE 

kUNICA 

DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA 

- Credenciada pela Portaria n° 366, de 12/03/1997 publicada no D.O.0 do dia 13/03/1997, Seção 1, página 5.003 
Credenciada para Educ agão a Distância pela Portaria n° 1.004, de 17/08/2017  public  a no D.O.0 do dia 

18/08/2017, Seção 1, página 20 - 

Declaramos para os devidos fins que Adriana Aguiar Paixão, matricula n° 226221, filho(a) de Ivanildo Antônio 
Paixão e Helena Aparecida Aguiar Paixão , nascido(a) no dia 23/10/1979, na cidade de Cardoso, portador(a) da 
Carteira de Identidade 9358838 SSP-MG e CPF: 05204281614 encontra-se regularmente matriculado(a) no 
curso de PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU em DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL, em conformidade 
com a Resolução CNE/CES n9.1, de 06/04/2018 e Portaria MEC n°. 1.004, de 17de agosto de 2017, com carga 
horária de 720 horas, pela Faculdade Única de Ipatinga. 

Por ser verdade firmamos a presente declaração que possui validade de ate 60 dias a partir desta data. 

Ipatinga, 13 de julho de 2022. 

Valdir Henrique Valerio 
Diretor Geral - Faculdade ÚNICA 

Rua Salermo, 299 - Bethânia - Ipatinga - MG, CEP: 35164-779 



FACULDADE 

iOUNICA 

Autenticação eletrônica 2/2. 
Data e horários em GMT -03:00 Bras lia. 
Última atualização em 13 de julho d 2022. 
Identificação: 62ceb8bcfff77239c74d 232 

Página de assinatura 

,11(4/04q -47 itiai Aixat 

05204281614  

 

Adriana Aguiar Paixão 	 Prominas 

Histórico 

13 de julho de 2022 

13 de julho de 2022 

13 de julho de 2022 

    

Certificado solicitado por Adriana Aguiar Paixão (CPF 35204281614) 
localizado em lturama -MG. 

Documento gerado por Prominas. (Empresa: Prominas, 
responsável: 797.646,906-10) 

    

    

Documento assinado por Prominas (Empresa: Pr minas, CPF 
responsável: 797.646.906-10) assinou este documento por meio do 
IP 35.233.222.183 localizado em  The  Danes -  Oregon  - Un ted  States.  

     

   

_ 	- 	: 

Erg.i.:VZ7  
Clique  Aqui para Verificar a Autenticidade 



INSTITUIÇÃO ITURAMENSE DE ENSINO SUPERIOR 
FACULDADE ALDETE MARIA ALVES 

TERMO DE COMPROMISSO 
CONTRATO DE ESTAGIO NÃO OBRIGATÓR10 

Folha N.° 

REspcoseen. 

r  a m 3 

A Prefeitura Municipal de Iturama/MG, estabelecida A. Avenida Alexandrita, n° 1.314, Bairro 
Jardim Eldorado, na cidade de Iturama/MG, Estado de Minas Gerais, CEP.: 38.780-000, Fone.: 
(34) 3411 9500 CNPJ N°.: 18.457.242/0001-74 representada por Claudio Tomaz de Freitas, na 
qualidade de Prefeito, designada CONCEDENTE, e o ESTAGIÁRIO, Sr(a).LUDMILLA 
ALVES DE LIMA, estudante, residente na Rua Vilton Mendes Gonçalves, n° 362, Jardim  
Boulanger  Borsato, nesta cidade de Iturama, Estado de Minas Gerais, portadora da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social n° 4374141 - série 0050-PIS/PASEP 207.27737.93-1 
portadora da cédula de identidade RG n° MG-19.226.852 - PC/MG, CPF/MF n° 
103.814.506-60, aluna do curso de Direito, matricula com número 2020-02582, e como 
INTERVENIENTE a Instituição Ituramense de Ensino Superior, Mantenedora da FAMA — 
Faculdade Aldete Maria Alves, pessoa jurídica de Direito privado, com atuação na área do 
Ensino Superior, devidamente inscrita no Cadastro nacional de pessoal jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF) sob n° 00.099.845-0001-86, com sede localizada na Av. Domingos 
Teixeira, n° 664, Bairro Recanto dos Lagos, neste ato representada pelo Diretor Geral da FAMA 
ou quem este determinar, celebram o presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 
NÃO OBRIGATÓRIO, que se vincula ao convênio para Realização de Estágio firmado entre a 
Concedente e a Instituição de Ensino (Interveniente) na data de 21/08/2015, nos termos da Lei 
n. 11.788 de 75 de setembro de 2008, conforme as condições a seguir: 

1. 0 estágio terá a duração de 01 (Um) ano, a começar em 02 de janeiro de 2024, terminando 
em 31 de dezembro de 2024, que poderá ser eventualmente prorrogado ou modificado por 
documento complementar, desde que qualquer das partes não peça rescisão, por escrito, com 
5 (cinco) dias de antecedência. 0 estagiário não terá vinculo empregaticio de qualquer 
natureza com a CONCEDENTE, em razão deste Termo de Compromisso. 

2. No período de estágio, o estagiário cumprirá 30 (trinta) horas por semana. 0 horário de 
estágio será combinado de acordo com as conveniências mútuas, ressalvadas as horas de 
aulas, de provas e de outros trabalhos didáticos e as limitações dos meios de transportes. 

Av. Domingos Teixeira, 664— Fone (34) 3411-9700 — CEP 38280-000 — iturama — MG  
Site:  www.facfama.com.br  



INSTITUIÇÃO ITURAMENSE DE ENSINO SUPERIOR 
FACULDADE ALDETE MARIA ALVES 

3. A CONCEDENTE designa o Sr. (a) NILSON MARAO BARACAT que ocupa o cargo de 
DELEGADO REGIONAL para ser o SUPERVISOR INTERNO do Estágio que será por 
ele (a) programado. 

4. 0 ESTAGIÁRIO desempenhará as seguintes atividades:registrar , documentar e redigir 
declarações, inquéritos, processos e depoimentos dentro de seu ambiente de trabalho. 

5. Caso o presente estágio tenha caráter remunerado, o ESTAGIÁRIO receberá a BOLSA DE 
COMPLEMENTACÃO EDUCACIONAL de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), com 
pagamento mensal calculado sobre as horas de presença demonstradas em CARTÃO DE 
PONTO, ou outra forma de apreciação, a critério da CONCEDENTE. 

6. Quando, em razão da programação do estágio, o aluno tiver despesas extras, a 
CONCEDENTE providenciará o seu pronto reembolso. 

7. 0 ESTAGIÁRIO está segurado contra acidente, pela Apólice de Seguro Proposta n° 
065744020- BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS 

8. 0 ESTAGIÁRIO se obriga a cumprir as normas e os regulamentos internos da 
CONCEDENTE, e no caso de inobservância dessas normas, o ESTAGIÁRIO responderá 
por perdas e danos e a rescisão do compromisso. 

9. 0 ESTAGIÁRIO deverá informar de imediato e por escrito à CONCEDENTE qualquer 
fato que interrompa, suspenda ou cancele sua matricula na Instituição de Ensino 
INTERVENIENTE, ficando ele responsável por quaisquer despesas causadas pela ausência 
dessa informação. 

E, por estarem de acordo com os termos do presente instrumento, as partes o assinam em 01 
(uma) via, na presença de duas testemunhas, para todos os fins e efeitos de direito. 

Iturama/MG, 02 de janeiro de 2024. 

Av. Domingos Teixeira. 664— Fone (34) 3411-9700 — CEP 38280-000 — lturama — MG  
Site:  www.facfama.com.br  

2  



INSTITUIÇÃO ITURAMENSE DE ENSINO SUPERIOR 
FACULDADE ALDETE MARIA ALVES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITURAMA 

LUDMILLA ALVES LIMA  

Caroline  Freitas  Stabile  
Secretária Geral 

INSTITUIÇÃO ITURAMENSE DE ENSINO SUPERIOR 

Testemunha 
Nome: LAIS DIEYNE RODRIGUES LIMA 
CPF: 133.467.066-80 

Testemunha 

Nome: CRISHTYANE QOEIROZ BORGES LIMA 

CPF: 787.401.006-00 

Av. Domingos Teixeira;  664— Fone (34) 3411-9700 — CEP 38280-000 — lturama — MG  
Site:  www.facfama.com.br  

3  
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Prefeitura de 

ITURAMANG 
RARALHO OUt GERA RESULTADO 

tom /02tb,0)4 

TERMO DE COMPROMISSO 
CONTRATO DE ESTAGIO 

rita. n° 1.314. 
Gerais, CEP.: 
resentada por 
EDENTE e a 
A, estudante. 
iro, na cidade 

Carteira de 
PIS/PASEP 

SENSU EM 
NICA LTDA, 
o Betfinia, na 
a, celebram o 
e vincula ao 
Instituição de 

A Prefeitura Municipal de Iturama/MG, estabelecida à Avenida  Alex  
Bairro Jardim Eldorado, na cidade de Iturama/MG, Estado de Minas 
38.280-000, Fone.: (34) 3411 9500 CNPJ N°.: 18.457.242/0001-74 r 
Claudio Tomaz de Freitas, na qualidade de Prefeito, designada  CON  
ESTAGIÁRIA, Sr(a). MARIA  VICTORIA  MARQUES SIL 
residente e domiciliada na Rua  Dr.  Pedro de Paula, n° 622, Vila Cru 
de Iturama. CPF n° 125.545.386-97, RG n° MG-21.295.826- SSP/M 
Trabalho e Previdência Social n° 5959532 série- 0050-MG 
n°164.73351.31-3, aluna do curso de PÓS- GRADUAÇÃO LAT 
DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL -FACULDADE 
CNPJ n° 32.495.498/0001-05, situada na Rua Salermo, n° 299, bai 
cidade de Ipatinga-MG, mantenedora da Faculdade Única de Ipatin 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO, que 
convênio para Realização de Estágio firmado entre a Concedente e 
Ensino (Interveniente) conforme as condições a seguir: 

I. 0 estágio terá a duração de 01(um) ano a começar em 02 de j eiro de 2024, 
terminando em 31 de dezembro de 2024, que poderá ser eventualm nte prorrogado 
ou modificado por documento complementar, desde que qualquer das partes não 
peça rescisão, por escrito. com  5 (cinco) dias de antecedência. 	estagiário não 
terá vinculo empregatício de qualquer natureza com a CONCEDE TE, em razão 
deste Termo de Compromisso. 

No período de estágio, o estagiário cumprirá 30 (trinta) horas  or  semana. 0 
horário de estágio  sera  combinado de acordo com as conveni"ncias mútuas, 
ressalvadas as horas de aulas, de provas e de outros trabalhos didáticos e as 
limitações dos meios de transportes. 

3. 'A ESTAGIÁRIA se obriga a cumprir fielmente a programação d estágio, salvo 
impossibilidade da qual a CONCEDENTE  sett  previamente  info  ada. 

4. Caso o presente estagio tenha caráter remunerado, a ESTAGIA IA receberá a 
BOLSA DE COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL de R$ :1. 00,00 (um mil 
e trezentos reais), com pagamento mensal calculado sobre as hoOs de presença 
demonstradas em CARTA° DE PONTO, ou outra fbrma de aprec  Kilo,  a critério 
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Oti144,  

ott.. 

Testemunha 	vvlrv 

Nome: LAÍS D1EYNE RODRIGUES UMA 

CPF; 133.467.066-80 

'--- )3U 
. 	• 

Testemunha 	  

Nome: CR1SHTYANE QU IROZ BORGES UMA 

CPF: 787.401006-00 

ilktor„d:: 

1 	.157.:1,12/n011.• 



V*, MINISTÈRIO DA FAZENDA 
Receita Federal  

CPF 
CADASTRO DE PESSOAS FISICAS 

Número de Inscri0o 

125.545.386-97 
Nome 
MARIA  VICTORIA  MARQUES DA SILVA 

Nascimento 
08/02/1999 

CARTEIRA DE IDEMIDADE 

REAl SERICAPD  

 

Carte°  de uso pessoa; c ,ntranstedvel 
Deve ser apresent000 junto com um oocumento de identldade 

 

CORREIO( 
Errassao 
OLIT,20-10 

4COAROK VALIDA EM TODO O  TERRITÓRIO  NACIONAL 

LETiCIA ALES MACH DO ROOEDO 
A5SII4ATP no DifirTOD 

LEI N 7.1 6Dt 2q/08/83 



un 

atrockv-kikrTizoccock4 

F CULC.;-, 

UNI 

- Credéri-Cfa.:de Péla ,Portaria Te 368:: de 12/03/1.997 piMicacia no 00 U do diel:t/034 7..,.S!..çao 1,, pegine. 
kibada no D.0i do 

Declaramos para. os devidos fins  clue  MARIA VICTDRIA MARQUES DA SILVA , matricula  re  271321, filho(a;  cc  
Paulo Carlos da Silva e Altair Marques da Silva, nascido(a) no dia 08/02/1999, na cidade de  Sac  3osé.  Dc  o 
Preto, portador(a) da Carteira de Identidade MG-21.295.826 e CPF: 12554538697 encrtra-se regular ene 
matrluIadõ(a no curso dePÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU em DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL , 
conformidade  corn  a Resolução CNEICES n°.1, de 06/04/2018 e Portaria MEC no. 1.004, de 17de agosto de 
2017,  corn  carga horária de 720 horas peia Facuidade Única de lpatinga. 

• 
1 Por ser verdade firmamos a presente declaração que possuí validade de até 60  dies  a partrciesta data. 

!patinga, 5 de junho de 2023. 

EÜA 
r f.S • 

(a( ISI 

Valdir Henrique Valério 	• 
Diretor Geral - Faculdade ÚNICA 

Rua Saierrno, 295 - Be::hania. - ipatinga - MG, CEP: 35164-779 

    

5.003'Cpádéribiada'qtyatat.:ducaçãO 	 'peaterie a° 1:00, 	 p . 	• , 
• • 	 • 

 
dia 18108120:7. ,Seção 1, pagina 20 - . 
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TERMO DE COMPROMISSO 

CONTRATO DE ESTÁGIO  

andrita, n° 1.314. 
as Gerais, CEP.: 
representada por 
CEDENTE e o 

ante, residente e  
on  Cardoso, na 

2825 SSP/MG,  
la  com número 

ense de Ensino 
pessoa jurídica 
ente inscrita no 

NPJ/MF) sob n0  

, n° 664, Bairro 

FAMA ou quem 
E ESTÁGIO, que 
Concedente e a 
ermos da Lei n. 

A Prefeitura Municipal de 1turama/MG, estabelecida á. Avenida Ale 
Bairro Jardim Eldorado, na cidade de Iturama/MG, Estado de Mi 
38.280-000, Fone.: (34) 3411 9500 CNPJ N°.: 18.457.242/0001-74 
Claudio Tomaz de Freitas, na qualidade de Prefeito, designada CO 
ESTAGIÁRIO, Sr(a). TATIANE FERREIRA REZENDE, estu 
domiciliada na Avenida Comendador Alexandre Balbo, n° 70, Ne 
cidade de Iturama, CPF n° 103.390.456-20-47, RG n° 192 
PIS/PASEP n° 190.65154.24-0,aluna do curso de Direito,matric 
2020-02562- 92perfodo, e como INTERVENIENTE a Instituição Itura 
Superior, Mantenedora da FAMA — Faculdade Aldete Maria Alve 
de Direito privado, com atuação na  area  do Ensino Superior, devida 

Cadastro nacional de pessoal jurídica do Ministério da Fazenda ( 

00.099.845-0001-86, com sede localizada na Av. Domingos Teixeir 
Recanto dos Lagos, neste ato representada pelo Diretor Geral da 

este determinar, celebram o presente TERMO DE COMPROMISSO 
se vincula ao convênio para Realização de Estágio firmado entre a 
Instituig5o de Ensino (Interveniente) na data de 21/08/2015, nos 
11.788 de 25 de setembro de 2008, conforme as condições a seguir: 

1. 0 estágio terá a duração de 11 meses e 07 dias a começar em 
2024, terminando em 31 de dezembro de 2024, que poderá se 
prorrogado ou modificado por documento complementar, desde 
partes não peça rescisão, por escrito, com 5 (cinco) dias de 
estagiário não terá vinculo empregaticio de qualquer n 
CONCEDENTE, em razão deste Termo de Compromisso. 

5 de janeiro de 
eventualmente 

ue qualquer das 
ntecedência. O 
ureza com a 

No período de estágio, o estagiário cumprirá 30 (trinta) horas por semana. O 
horário de estágio será combinado de acordo com as conveniências mútuas. 
ressalvadas as horas de aulas, de provas e de outros trabalhos didáticos e as 
limitações dos meios de transportes. 

3. A ESTAGIÁRIA se obria-a a cumprir fielmente a programação d estágio, salvo 
impossibilidade da qual a CONCEDENTE  sera  previamente informada. 

4. Caso o presente estágio tenha caráter remunerado, a ESTAGIA IA receberá a 
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BOLSA DE COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL de R 1.300,00 (um mil 
e trezentos reais), com pagamento mensal calculado sobre as horas de presença 
demonstradas em CARTÃO DE PONTO, ou outra forma de apireciação, a critério 
da CONCEDENTE. 

5. Quando, em razão da programação do estágio, o aluno tiver despesas extras, a 
CONCEDENTE providenciará o seu pronto reembolso. 

6. A ESTAGIÁRIA está segurado contra acidente, pela Apólice 4e Seguro Proposta 
n° 236576- TÓKI0  MARINE  SEGURADORA. 

7. A ESTAGIÁRIA se obriga a cumprir as normas e os regula entos internos da 
CONCEDENTE, e no caso de inobservância dessas normas, a ESTAGIÁRIA 
responderá por perdas e danos e a rescisão do compromisso. 

8. A ESTAGIÁRIA deverá informar de imediato e por escrito CONCEDENTE 
qualquer fato que interrompa, suspenda ou cancele sua matricul na Instituição de 
Ensino INTERVENIENTE, ficando ele responsável por q aisquer despesas 
causadas pela ausência dessa informação. 

E, por estarem de acordo com os termos do presente instrumento, 
em 03 (três) vias, na presença de duas testemunhas, para todos o 
direito. 

lturama/MG, 25 de janeiro de 2024. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA Do fiRAstt,* 

ARTEIRA DE IDENTI54)E 
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DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO ACADÊMICA 

Declaramos que Tatiane Ferreira Rezende, identidade n° MG-19.212.825 
CPF n° 103.390.456-20. Registro Académico n° 2020-02562, é aluno  
frequente da Faculdade Aldete Maria Alves — FAMA, no 8° período do 
estando vinculado(a) no semestre letivo de 2023/2. 
Declaramos ainda que a média global obtida por disciplina cursada pelo a 
pontos. 

Iturama, MG, 28 de novembro de 2023 
assinacio digitalmence 

grm b ,..• CAROLINE  FREITAS  STABILE 
'4 • •ft 	j Data: 28/111202317:34:42.0300  

Verifique  em rueds://validar.iti.govbr 

Caroline  Freitas  Stabile  
Secretária Geral 

Av. Dorninaos Teix.cira, 664, Recanto dos Lagos - (34) 34119700 
Icararna/MG -  CET):  38280-000 

www.facfama.edu.br  

PCEMG e 
a) regular e 
urso Direito, 

uno é 8,7 de 
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